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ATA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS COVID-19 DA COMISSÃO FISCALIZADORA 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE INDAIATUBA REALIZADA EM 06 DE 

NOVEMBRO 

Aos seis dias do mês de novembro de dois mil e vinte realizou-se na Sala Educar 09 do Centro 1 

Universitário Max Planck, com início às nove horas, a Reunião da Comissão Fiscalizadora do 2 

Conselho Municipal da Saúde, para análise das contas relacionadas ao COVID. Conselheiros 3 

Presentes: Sr. Luiz Carlos Medeiros de Paula; Sr. Luiz Fernando Oliveira Wolf; Jose Caldeira 4 

Filho; Rogerio Giora Faltas Justificadas: Srª Andrea Bernadinetti Muller Haas; Vera Lucia Gois; 5 

Faltas Injustificadas: Marcelo Pinelli 1). Abertura e Verificação do Quórum: O Conselheiro 6 

Sr. Luiz Carlos Medeiros de Paula coordenador da Comissão Fiscalizadora abriu a reunião, e 7 

convidando a mim, Anny Caroline Paiva a lavrar a presente ATA. 2) Verificação de Contas 8 

COVID. Srº Fabricio Franzolini apresenta via slide as informações citadas pelo Srº Ronaldo 9 

Garcia na última reunião realizada no dia 28 de Outubro de 2020. Srº Marco Barroca entrega a 10 

prestação de contas do Hospital Augusto de Oliveira Camargo referente ao 3° e 4° termo aditivo 11 

onde contém o demonstrativo integral das despesas e receitas no exercício de 28 de Abril de 12 

2020 à 28 de Setembro de 2020. Neste relatório contém o demonstrativo das despesas de 13 

plantões na UPA, demonstrativo das despesas de plantões de monitoramento e telemedicina, 14 

demonstrativo das despesas de plantões da Atenção Primaria, demonstrativo das despesas 15 

extras, demonstrativos das despesas realizadas de abril, maio, junho, julho, agosto e setembro 16 

até o dia 28. Denúncias: Conforme informado pelo Conselheiro Srº Luiz Wolf, houve uma 17 

denúncia ao Ministério Público onde alega improbidade administrativa na compra de 18 

medicamentos por parte da Prefeitura Municipal de Indaiatuba: Prefeitura de Indaiatuba é 19 

denunciada ao MP por compra de remédios durante a pandemia. O Ministério Público foi 20 

acionado para investigar a compra de cinco medicamentos pela Prefeitura de Indaiatuba (SP). 21 

Segundo a reportagem no link a seguir http://indaiatubanos.net.br/2020/11/05/prefeitura-de-22 

indaiatuba-e-denunciada-ao-mp-por-compra-de-remedios-durante-a-pandemia/, a Prefeitura 23 

comprou o medicamento Midazolan 5mg por R$ 9,82. O mesmo remédio foi comprado por outras 24 

cidades do Estado de São Paulo por R$ 1,30, uma diferença de 655%. Outro remédio, a 25 

enoxaparina 80 mg, foi comprada por R$ 35,03 enquanto houve compras no Estado por R$ 26 

22,63, um preço 54% menor. O mesmo remédio só que na dosagem 60mg foi comprado por R$ 27 

28,49 por Indaiatuba contra R$ 16,99 em outros locais de São Paulo, uma diferença de 67%. O 28 

medicamento na dosagem de 40mg foi comprado por R$ 10,22 em outras cidades, mas em 29 

Indaiatuba foi comprada por R$ 20,02. 95% de diferença entre os preços. No caso da azitromicina 30 

500 mg, a Prefeitura comprou o remédio por R$ 2,30. O Hospital Emílio Ribas, em São Paulo, 31 

pagou R$ 0,47, ou seja, a Prefeitura de Indaiatuba pagou 389% a mais no remédio. A ação está 32 

em mãos do Ministério Público e vai ser analisada pelo promotor. Caso a Justiça enxergue 33 

irregularidades nas compras, a Prefeitura de Indaiatuba será investigada por improbidade 34 

administrativa. Diferenças de preço: Midazolan 5mg – preço máximo em outras cidades: R$ 1,30, 35 

– em Indaiatuba: R$ 9,82, diferença de 655%, Azitromina 500mg – preço máximo em outras 36 

cidades: R$ 0,47, – em Indaiatuba: R$ 2,30, diferença: 389%, Enoxaparina 40mg – preço máximo 37 

em outras cidades: R$ 10,22, – em Indaiatuba: R$ 20,02, diferença: 95%, Enoxaparina 60mg – 38 

preço máximo em outras cidades: R$ 16,99, – em Indaiatuba: R$ 28,49, diferença: 67%, 39 
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Enoxaparina 80 mg – preço máximo em outras cidades: R$ 22,63, – em Indaiatuba: R$ 35,03, 40 

diferença de 54%. Segue link do site onde informa sobre a denúncia: Parecer da Comissão 41 

Fiscalizadora: A comissão não tem nada a se opor a prestação de contas até o presente 42 

momento. A Comissão reitera a importância da denúncia, e informa que solicitará 43 

esclarecimentos sobre a mesma. Informa ainda que a prestação de contas do HAOC referente 44 

ao 3° e 4° termo aditivo será analisada e após as verificações será emitido parecer.  45 

 46 

 

Indaiatuba, 06 de Novembro de 2020. 

 

 

 

 

     Luiz Medeiros                                                      Anny Caroline Paiva 

Coordenador da Comissão Fiscal                                      Secretária /Relatora 
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